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li co:~CEDE ISEHÇÃO DE T;:.Á DE LXJ?EDfil•TTE 

?iJ'.J:.. COl'rSTRUÇÃO DE CAT.?..CU!.iEA~ 

cm;;SJ:DEn.A.iTOO, oue o Sro JOSÉ ARCFJJ1G:SI.O DA SILVA, é re

sidente nesta cidade a longos anos; 

Co:trnIDE!'..:i.iü:o, que o mesmo é UD1 trabal1iador Zl'açal desta 

Liunicipalidad e: 

COHSID2R/'~~700, o_ue oa :restos r.mrtai~ de ~ma L!ae VIRG:f:NIA 

iiJi.IUA DJ.. CONCEIÇÃO, estão sepuJ. tados na Que..d1•a O Sepultura. n~ 592; 

Thi r~zão dos COi·:SIDERJJ.TIJOS aci..ma,O ?!U:.:.b'.!:.1:'.rO t.mTICIPJ~ 

DE 31'...IZ.O GU.ATIDU-ES, F~ço Saber que a Câmara Ifu.nicipal de J3aixo G-uandu, 

ES,Aprovou e eu Sanciono a ~enuinte tei:-

.AJ."t ~ 012- :Fies. o Chefe do J?oder EJCecutivo :W:tmicipal au

torizado a Conceder eo Sr. JoGé Archanr;elc da Silva,o direito d~cons

truir no Cemit~rio J?Úblico T.Iunicip:::.l de Bai~ Guandu-ES, sobre a Sepul

tura n-º 592 da ~dra. O, onde encont1•aL.:-s e depo si tadc s os restas mort.a

i s de sua L:âe VIRG:f~UA I.:A ... 'TI.A. DA COHCEIÇÃO, uma. C2-ta.cumba Gm Caráter 1 1 

Perpétuo Coletivo Isento dos Eoolumento~ previstos em Lei I.l1m.iCiIJe..l; 

Art. 02º- Esta Lei entrará €ln:I vigor a partir da data de 

sua ~ublicação,revogedas as disi:iosiçÕes era contré.rioa 

REGISTRE=S:S E Pm3LI ~UE=SE 

GA:BürETE DO FPJQ'.BITO tlmn:cn:;.L D~ TI!IXO G'u~ES , 05 de dezembrô 

de l984a ~ ~ 

RIDISTRADA E l?UIILICAD!i. 

EM,O~ezemb1~0 de 1984. 
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